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COMPROMISSO COM AS PESSOAS 

LEI N° 3883/2022 

EMENTA: Denominar de Rua Professora 
Severina Ceci de Medeiros Melo, a Rua 
Projetada, com denominação provisória 
de "Rua das Palmeiras", no Loteamento 
Monalisa. 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GRAVATÁ, ESTADO DE PERNAMBUCO, 
faz saber que Câmara Municipal de Gravata aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art.1°. Fica Denominada de Rua Professora Severina Ceci de Medeiros 
Melo, a Rua Projetada, com denominação provisória da "Rua das Palmeiras", 
no Loteamento Monalisa. 

Art.2°. Fica o Poder Executivo responsável para junto aos Correios e 
telégrafos, solicitar o Código de Endereçamento Postal - CEP 

Art.3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art.4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Joaquim Didier, em 21 de novembro de 2022, 2000 da Independência; 
133° da República. 
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